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MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 1105/2000
de 25 de Novembro

A Portaria n.o 621/89, de 5 de Agosto, alterada pela
Portaria n.o 987/98, de 24 de Novembro, define os termos
e condições que permitem aos bombeiros abrangidos
pelos regimes contributivos de segurança social a con-
cretização do direito à bonificação das pensões de
reforma por invalidez e velhice e de sobrevivência, pre-
vista no Decreto-Lei n.o 241/89, de 3 de Agosto, que
regulamentou o Estatuto Social do Bombeiro, aprovado
pela Lei n.o 21/87, de 20 de Junho.

Nos termos do n.o 5.o da Portaria n.o 621/89, a efec-
tivação do direito à bonificação depende de requeri-
mento do beneficiário e do pagamento pelo mesmo das
respectivas contribuições adicionais, cujo pedido de
bonificação, face ao estabelecido no n.o 6.o da referida
portaria, deve constar do requerimento da pensão, sem
prejuízo da sua consideração, se apresentado poste-
riormente.

Deste modo, face à actual legislação, não é permitido
aos familiares dos bombeiros falecidos na situação de
activos, ou de pensionistas que não tenham requerido
a bonificação, exercer aquele direito.

Assim, tendo em vista minimizar os efeitos decor-
rentes da limitação existente, uma vez que está em causa
proporcionar uma melhor protecção social, foi consi-
derado tornar extensiva aquela faculdade aos familiares
sobrevivos com direito à pensão de sobrevivência,
medida que é introduzida pela presente portaria, tor-
nando-se necessário aditar um número ao n.o 5.o da
Portaria n.o 621/89, de 5 de Agosto, alterada pela Por-
taria n.o 987/98, de 24 de Novembro.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 241/89, de 3 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros da Administração
Interna e do Trabalho e da Solidariedade, que seja
aditado ao n.o 5.o da referida portaria o seguinte n.o 2:

«2 — Nos casos em que a morte do beneficiário
ocorra antes do pedido de bonificação, o requerimento
a que se refere o número anterior pode ser apresentado
a todo o tempo pelo conjunto dos familiares sobrevivos
com direito à pensão de sobrevivência.»

Em 18 de Outubro de 2000.

Pelo Ministro da Administração Interna, Luís Manuel
Santos Silva Patrão, Secretário de Estado da Adminis-
tração Interna. — Pelo Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade, José António Fonseca Vieira da Silva, Secre-
tário de Estado da Segurança Social.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1106/2000
de 25 de Novembro

Pela Portaria n.o 863/2000, de 26 de Setembro, foi
concessionada à Associação de Caça e Pesca de Mei-
rinhos a zona de caça associativa de Meirinhos, processo

n.o 2358-DGF, situada na freguesia de Meirinhos, muni-
cípio de Mogadouro, com uma área de 906,2668 ha.

Considerando, porém, que após a publicação da por-
taria acima referida e na sequência de reclamação apre-
sentada, concluiu-se existirem 336 prédios sem acordo
dos respectivos titulares incluídos na zona de caça;

Considerando ainda que dos 708 prédios para os quais
foi obtido acordo só 131 estão inseridos na zona de
caça;

Considerando, por outro lado, que o número de pré-
dios sem acordo incluídos na zona de caça inviabiliza
a aplicação das normas de ordenamento cinegético ine-
rentes à constituição da mesma:

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, com fundamento
no n.o 2 do artigo 16.o da Lei n.o 173/99, de 21 de
Setembro, no n.o 1 do artigo 32.o, na alínea b) do n.o 1
e no n.o 3 do artigo 47.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, o seguinte:

1.o É revogada a Portaria n.o 863/2000, de 26 de
Setembro, que concessionou à Associação de Caça e
Pesca de Meirinhos a zona de caça associativa de
Meirinhos.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 27 de
Outubro de 2000.

Portaria n.o 1107/2000

de 25 de Novembro

Elemento central da estratégia tendente a melhorar
a competitividade do sector agrícola, o Programa Ope-
racional Agricultura e Desenvolvimento Rural, abrevia-
damente designado por Programa Agro, inclui a
medida n.o 8 «Desenvolvimento tecnológico e experi-
mentação» e, nesta, a acção n.o 8.2 «Redução do risco
e dos impactes ambientais na aplicação de produtos fito-
farmacêuticos», enquadrada no travessão 11 do
artigo 33.o do Regulamento (CE) n.o 1257/1999, da
Comissão, de 17 de Maio.

A concessão de ajudas nesse domínio visa contribuir
para a implementação de condições de segurança nos
circuitos de distribuição e comercialização de produtos
fitofarmacêuticos que preservem o ambiente e protejam
em particular os utilizadores de produtos fitofarmacêu-
ticos, a redução do risco para o aplicador, para o
ambiente e para a saúde pública na aplicação daqueles
produtos, o reforço da capacidade de monitorização de
resíduos de produtos fitofarmacêuticos e a melhoria das
infra-estruturas do Serviço Nacional de Avisos Agrícolas
para uma utilização mais correcta e segura desses
produtos.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja aprovado
o Regulamento da Aplicação das Componentes n.os 1,
2 e 3 da Acção n.o 8.2: Redução do Risco e dos Impactes
Ambientais na Aplicação de Produtos Fitofarmacêuti-
cos, da medida n.o 8 do Programa operacional agri-


